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PROCESSO ADM IN ISTRATiVO N', 086/2020
PREGÁo PRESENctAL N'. o3o/2020

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO. 069/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNIcÍPIo DE JATÊI-Ms, A EIV]PRESA
AUTO POSTO BIELA LTDA, TUDO
coNFoRIúE EDITAL Do PREGÁo
PRESENCIAL N' 03O/2020,

Pelo presenle instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, a
MUNICIPIO DE JATEI/MS. §tuado na Av Bernadele Santos Leite 382. nesta Cidade
inscrita no CNPJ sob n' 03.783.859/0001-02 doravante denom nado simplesmente
PREFEITU&A, nesle ato representado pelo PreÍeito municipal. SÍ Eraldo Jorge Leite.
brasileiro, casado, portador Cédula de ldentidade RG n" 001 440006 SSP-[,,IS e
inscrito no CPF/t\4F sob n" 049 051 991-15 residenle e donricrl ado na rua Jose Lurz de
Oliverra, n'.213, nesta cidade, doravante denomrnada CONTRATANTE, e conlo lscal
do contmtor Rodtigo Félix da Silva portador da C I sôb n o 10R 1333928 SSP/SC. inscíi to
no CPF/MF sob n' 480 887 30'1-04 e deoutro a empresa AU TO POSTO BIELA LTDA
com sede na Rua Pedro Neres, 305 Centro, na cidade de Jatei/l\4S, inscnta no CNPJ
sob o n" 73.479 396/0003-37 daqui por diante denominada CONTRATADA neste ato
represenlada pelo Sr Flademir Cesar Polesel, brasileiÍo, eDrpresário, portador da
Cédula de ldentidade RG. n" 181.998 - SSP/MS e do CPF-MF n" 337.459.271-68.
resolvem celebrar o presente CONTRATO de aquisiçáo/Íornecimento de produtos de
Fillros e LubriÍcantes, com fulcro na Lei n' 10.52On2, no Decreto lvlunicipal n."
026/20'14, e subsidiariamente, na Lei n' 8.666/93, observando, ainda, as disposiÇóes da
lei n." 807&90 (ftdigo de DeÍesa do consumidor), aplicá\€is a esta contratação,
devendo ser observadas as seguintes cláusulas:

cLÁusuLA PRtMEtRA - Do Objêto:

1.1. Contratação de empresa para aquisiçâo/Íornecimento de Filtros e LubriÍcantes de
primeira qualidade para Veiculos e Máquinas. atender]do as necessdades da SecÍetaTia
N4unicipal de lnfmestrutura de Jateí/MS, com entrega Íracionada, de acordo com as
solicitações do órgão requisitante e. enr confornridade com o Edilal e Termo de
ReÍerência, onde constam as demais especiÍicaÇÕes do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA
Execução:

Da ForÍna de Fornecimento e Sua

2.1. A aquisiçáo objeto do presenle contmlo será preslado pela CONTRATADA
mediante solicitaçáo Íormal da PREFEITURA.

3.í. o valor global paÍa o objelo e de R$ 18.8í1,52 (dezoito mil, oilocenlos e onze
reais e cinquenla e dois centavos).

Parágrafo Unico - A execuÇão ,lar-se-á a parl r da asstnatura riesle lenlto

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Preço, Valor do Conlralo e das Condições de
Pagamento:
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3.2. Não haverá revisáo de preço.

3.3. O pagamento será efetuado, a paí,r da apresentaçáo da nota Ílscal/fatura, após
seu deúdo atesto pela Secíetaria Competente. conforme ltem 20 1 do Edital

3.4. No valor acima eslão incluidos todos os desconlos o! ,lespesas tais corno: fretes
embalagem. impostos. seguros e outros referenles aÇ fornecifirento do objeto
contratado.

cLÁUSULA aUARTA - Da Dotação Orçamenlária:

4. í. As despesas decoÍÍenles da execuqão deíe conlrato coneTão à conta dos recursos
orçamentários previsto na Lei Orçamentária de ?020 da Prefeilura Í\,4unicipal de Jatei:
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cLÁusuLA QUINTA - Das Otlrigações da PREFEITURA

5.1. A PREFEITURA obÍiga se.l

a) eÍetuar o pagamento do olljeto contratado. mensalrnente após atesto da
respecti Íatura

b) comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade
manifestada na execuçáo do contmlo,

c) ernitir requisições em conÍormrdade com o modelo previamente aprovado

cLÁusuLA sEXTA - Das Obrigações da coNTRATADA:

6.1. A CONTRATADA se obrioa a

a) execular o contrato em conformidade com as dispo§çóes deste contrato, bem
como as contidas no Edital do Pregáo O§fn2O e com os termos da proposla
apresentada pela CONTRATADA,

b) iniciar o fornecimento dos produtos, preústos neste instrurlrento, a parlir da data
de assinalura do contrato collr apresentação,]as reqursiÇÔes de abastecirnenlo

c) fornecer os produtos deste. senr interupqoes, durante a vigêr]oa do cor]trato.
pelos preços con§gnados na pÍoposta,

d) íornecer os pÍodutos. nas quantidades e datas solicitadas. dentro dos padrÕes
de qualidade. ündo a responder por danos eventuais que comprovadamenle vrer
a causar, caso realize o fornecimento com produtos,le má qualidade:
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€) comprometer-se-á efetuar a substituiÇão imediata, e totalmente às suas
expensas na Íalta de qualquer objeto desle certame.

0 garantjr a qualidade dos produtos íqnecidos. segurdo as exjgências das
normas legais;

g) apresentar a Íalum com o valoT conespondenle ao fornecimento do mês. alé o
dia 10 (dez) do mês subsequente,

h) observada a legislaçáo em vigor a qualquer tempo e mediante adittvo prôpno
a CONTRATADA deverá aceitar que a PREFEITURA pronlova acTesctmos ou
supressóes no objeto contratado nos lermos do arl. 65. § 1', da Lei n' 8.666/93i

i) náo transÍerir a outrem, no todo ou em parte. o objelo da presente licitaÇão

j) permitir a ÍiscalizaÇão e o acompanhamento da execuçâo do contrato resultanle
deste certame licitatório:

k) manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condiÇôes de idoneidade
eÍgidas nesta licitaçáo;

l) cumprir ouhas obrigações previslas no Código de Proteçâo e Defesa do
Consumidor (Lei n' 8.078/90) que sejam compativeis com o regime de direito
público.

m) garantir o fornecin'rento dos produtos ser'npre que requisitado

Parág raÍo Unico. E vedado à CONTRATADA. sob pena de rescisAo contratual,
caucionar ou utilizar o contralo paÍa qualquer operação
Ínanceira, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura
lvlunicipal de Jateí. MS

CLÁUSULA SÉTIMA - Das AtribuiÇões do GesroÍ do Conlrato

a) veriÍicar o Íorneclnrento/aq uisiÇão se está em acordo com o contrato,

b) comunicar a Secretaria competenle, qualquer descumprimento das cláusulas
contratuais;

c) conÍerir e encaminhar as notas ílscais ao setor competente para autorizar os
pagamentos.

cLÁusuLA oITAVA - Da Vigência:

8.'1. O presente contrato terá úgência até 31 de dezembro ,je 2020

CLÁUSULA NONA - Das Sanções Adm inistralivas:

9.í. Se a CONTRATADA recusar-se a ÍecebeÍ a Nota de Empenho ou de as§nar o
conlrato, injustiÍcadamente, ou se havendo jusliÍicatva esta r'lão Íor aceita pela
Prefeitura l\,4unicipal de Jatei ftilS e se ainda após a conlrala.;âo inco[er em
inexecução total ou parcial do contrato. a AdnrinislraÇáo po,:lÊra garantrda a préMa
defesa. aplicar as segurntes penalrdades.
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a) advertência, sempÍe que verifrcadas pequenas irregularidades, para as quais
haja conconido.

b) multa de 10o/a (dez por cento) do valor total empenhado, em Âzão de
inexecuçáo total ou parcial,

c) suspensáo temporária de participaÇão em licitaÇáo e impedimento de contratar
com a AdministraÇão, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que
seja promoüda a reabilitaÇão peranle a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

9.2. Poderá a AdministraÇão considerar a inexecuÇão tolal ou parcial do contrato para
imposição da penalidade pertinente oatTasosuperiora0S(cnco)diasdoindtcadopara
Íornecimento dos pÍodulos objeto do contrato

9.3. A AdministraÇào, para imposiÇáo das sançôes, analisaftl as circunstâncias do caso
e as justficat\ras apresenladas pela CONTRATADA. sendo-lhe assegurada à ampla
defesa e o contraditório.

9.4. As multas poderâo ser acuÍnuladas e serão desconladas dos valores devdos à
CONTRATADA. se l'rouveT ou cotrradas ludicialrnente

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão:

10.1. A PREFEIIURA podera rescindir o presente conlrato, de pleno direito,
independenle de interpelaçâo judicial ou extÍajudicial. nos casos previstos nos art. 77 e
78 da Lei no. 8.666/93 e suas alterações, respondendo a parte inÍratora pelos prejuízos
que causar à outra

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ Oa Revisão:

1'1.'l Náo haverá re\4são

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - Da Vínculação deste ajuste ao Edital e a
Proposta da CONTRATADA

'12.'1. Este contralo vir'rcLrla-se erlr toalos os sÉLrs ternros. ao ato convocatorro TÉÍerente
ao Pregâo Presencral n" 030/2020 benr como à proposla cc]lrerc al la COi.IIRATADA

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - Do Foro:

13.1 Fica eleito o Íoro da comarca de Fáuma do Sul. Eslado de N4ato Grosso do Sul.
para dirimir as q uestóes originadas deste Contrato, com exclusáo de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

cLÁusuLA DÉclMA aUARTA - Da Publicação:

14.1. O extÍato do presente contrato seTá publicado na lmprensa OÍcial do N4unicípio,
na forma prevista no art. 61, Parágrafo Urxco, da Lei n". 8.666/93
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í 5.1. Os casos oínissos e eventuais dúüdas deveÍáo ser resolúdos entre as partes e
seÉ objeto de aditivo ao presente contrato, quando coubeÍ

E por eslarem de acordo depois de lido e achado conÍorÍne. Íor o presente coniralo
lavrado eÍn tÍês cópias de igual leor e loína, assinado pelas partes e testemunhas
a Lratxo

Jatei-Ívls. 28 de a e 2O2O

UNIC PIO DE JAT -MS
Ass. EÍaldo Jorg€ Leite

I\.,lunicipal

BIELA LTDA
eÍ11 ir Cesar Po lesêl

Rod ri a S va
Fisc orltí ato

Testem

da Si va

-)*=-"-vitõiFua n Alves dôs santos
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Prefeitura N4unicipal de Jatei - IVS
RELAçAO DE L|C|TAÇOES COM VALORES

Íiodalidade: PregaoPrcsencial
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lglE 1 - LUBRTFTCANTES

940 AUTo PosTo BIÉLA LTDA

Número da Licitação: 30 / 2O2O

/



I irelôr luLrLrLrt:bllrrk'

'.

Prefertura N,4un c pal de Jatei ÍVlS
RELAçAO DE L|C|TAÇOES COM VALORES
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TOTAL oo VÉNCEDOR: R$ 14.575,80

VALOR IOTAL DOVENCEDOR: R$ 18.811,52
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